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ALTERAçÃO DE ASSOCIAçÃO

No dia doze de llove'nbro de niL novecent,os e

nesta cÍdade do Porto e no Quarto CartórÍo Notarial,

Lic. Álvaro Mendes da Costa, Notáric deste Cartórlo,

como outorgantes: -------

fiovenÈa e Um,

Perante mim.

comparecetam

natural

Marechal

naturaL

da Pedra

casado,

Rua de

cidade

Primel.ro.- Dr. NESTOR BRAGÀ PERBIRÂ RODRIGIIES, casado,

Rua deda freguesia de Cedofelta, Porto, residente na

Saldanha, n.9 205, 2.9 Dt.9 no Porto; -

Segundo.- Dr. ZEFERINO eAsI.ÃO DA SILVA RASTOS,.casado,
'..da freguesia de Lordel-o, Felgueiras, residente na praça

Verde, n.9 16, 1.9 andar, no Porto; ---
Terceiro.- Dr. EEIJìER GUERRÀ DA VEIGA pIl{TO CA}íEIO,

naturaL da freguesÍa e concelho de Ãgueda, residente na

Pedro Homem de Melo, n.9 9Lr 7.9, andar, hab. 1, nesta

do Porto. .*jtl

-=
E POR EÍ.ES OIITORGAITTES FOI DITO:

Que por escrLtura de quatro de Junho deste ano, l_avrada a

folhas oitenta e oilo e seguíntes do livro numero quinhentos e

guarenta e seis-A, das notas deste Cartório, eLes outorgantes

constituirao uma assoclação sob a denominação de TTASSOCIAçÃO

PORIïIGIIESA PARA O ESTITDO IIA DOR", com sede na Rua de Gongalo

Sampaio, numero duzentos e dezasseÍs, segundo andar, da freguesia

de Massarel-os, desta cldade do Porto, tudo nos termos e sob os

estatutos gue da cltada escrÍtura constam.

Que, por esta escritura, dellberan alterar, como corno
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4efectlvamente alÈeram, aquela de constl-tuicãordando nova redacção

aos numeros DOrS e TRES do artlgo t'Dêcimo sexto' dos estatutos,

aditando alnda aoa mesmos estatutos um novo artigo, que passa a

ser o artigo "DõcÍmo oitavo-Atr, tudo em conformidade com a

seguinte nova redacção:

--- aRT.g 16.9

2.- A assembleia geralìGrn primelra convocatória rpor
maLoria absoluta dos votos dos associados presentes, _desde que

representatlva de um quarto do numero d,e todos os assocÍados. ---
3.- Se esta condição não fôr preenchida, em segunda

convocat6ria a assembleia delibera por maiorla absoluta do voÈo

dos associados presentes; se esta condição não fôr preenchida, a

assenblela é consultada novamente e desta vez a decisão ã -tonada,

seJa qual fôr o numero de'votos.
. .-::-.::

:=ART.Q 18.9-A---===

---Haverá umConsel-ho Flscalrcom a competêncÍa fixada na leÍ

civl-l, sendo composto por três membros, eleiÈos em assenble

geral, um dos quais serã o Presidente.

ASSIU O DISSERA}í E OITTORGARAM.

dos seus

Malo de

1467506,

VerÍfiquel a ldentÍ.dade dos outorgantes pela

bllhetes de ldentÍdade, estes, o n.9 1864101,

1990, o n.9 f846806, de 20 de Fevereiro de 1981,

extblcão

de 25 de

eon.

de I de Junho de 1981, todos do Arqulvo de LÍsboa.

Esta escrLtura foi 1Ída e o seu conteúdo explLeado ao

outorgantes, em voz alta e na presença slmull-tânea de todos o
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intenrenÍentes.
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